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PROCESSO Nº 081/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2025                                                    

 

 

 OBJETO: Execução de obra de construção de um novo espaço esportivo destinado a 

abrigar uma cancha de bochas, compreendendo a execução de fundações, pilares pré 

fabricados, estrutura metálica, viga de baldrame e viga de amarração, piso da cancha de 

bochas, estrutura das paredes, alvenarias de fechamento e revestimento das alvenarias, 

exclusive o fornecimento de concreto usinado (que será fornecido pelo município), 

compreendendo a execução dos itens a seguir, e de acordo com a documentação técnica de 

engenharia. 

 

 JUSTIFICATIVA: A escolha pela dispensa fundamenta-se na necessidade de atender, 

com eficiência e economicidade, à demanda imediata da comunidade, que carece de um 

espaço adequado para a prática esportiva e para o fomento de atividades de integração 

social. A construção da cancha de bochas proporcionará melhores condições de uso, 

ampliará a oferta de espaços públicos de lazer e contribuirá para o desenvolvimento de 

ações esportivas promovidas pelo Município. 

Trata-se de contratação de empresa para execução de obra, por intermédio de 

dispensa de licitação nos termos do artigo 75, I, da Lei Federal nº 14.133/21, mediante 

percepção de valor determinado. 

O termo de solicitação apresenta, de modo suficiente, o objeto, sua necessidade, 

justificativa do fornecedor, compatibilidade do preço e a existência de suficiente previsão 

orçamentária. 

Dá análise efetivada, diante do interesse público na na execução da obra de 

reestabelecimento do sistema de abastecimento de água do Município, conclui-se pela 

ratificação do presente procedimento de dispensa de licitação, com base nos fundamentos 

apreciados.  

   

 

Barra do Rio Azul, RS, 24 de novembro de 2025. 
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